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Vitória, 19 de junho de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PR)  

A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas regimentais, nos termos dos art. 221 e 
222 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer a aprovação da presente  

MOÇÃO DE APLAUSO 

a ser encaminhada à FÁBIA CURVELO LACERDA, bailarina integrante do Grupo Allegro, pelos 25 
anos de trajetória desta companhia que é uma das mais importantes referências da dança no 
Espírito Santo. 

Desde sua criação, o Grupo Allegro se destacou pela produção de espetáculos autorais e 
independentes que unem excelência técnica, pesquisa artística e reflexão sobre temas humanos, 
culturais e sociais. Esta trajetória também é marcada por um olhar atento para Vitória e para o 
Espírito Santo. Em diferentes momentos, os palcos tornaram-se espaço para celebrar, refletir e 
valorizar a cultura, as paisagens e os modos de viver que compõem a identidade capixaba. 

Um dos maiores legados dessa história está nas pessoas. Em uma arte marcada pela constante 
renovação, o Grupo Allegro mantém até hoje em seu elenco artistas que participaram de seus 
primeiros anos de existência, ao mesmo tempo em que acolhe novas gerações de bailarinos 
formados dentro de sua própria escola. É, portanto, uma comunidade com identidade artística 
própria que contribui permanentemente para a cultura capixaba, fazendo da dança um instrumento 
de formação, expressão e transformação. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 19 de junho de 2026. 

 
 

 
MARA MAROCA  
Vereadora – PP 
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